
, CÂMARA DE VEREADORES DE IVAIPORÃAt­

estado DO PARANÁ

COMISSÃO DE FINANÇAS F ORÇAMENTO

PROTETO DE EMENDA SUPRESSIVA Ng 
m/2015, AO PROTETO DE LET N° 03/2015 DO
TFG1SLATIVO.

Súmula: Suprime o Art. 5C do Projeto de Lei rP 

03/2015 do Legislativo Municipal.

Suprima-se o Art. 5Q do Projeto de Lei nc 03/2015 do Legislativo Municipal.

JUSTIFICATIVA

A supressão do Art. 5C se dá por esta ser matéria estranha ao projeto, 
que o mesmo trata Criação de Funções Gratificadas referentes ao Presidente da 

Comissão Permanente de Licitação, Pregoeiro, e membro da comissão Permanente 

de Licitação da Câmara Municipal de Ivaiporã. A alteração foi feita 

coesão a propositura.

uma

vez

no sentido dar

dias do mês de junho de dois mil e quinze.Sala das Sessões, aos onze
(11/6/15).
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Edivàtdo Aparecido Montanheri 
Relator

Eder Lopes Bueno 
Membro

José Aparecido PeresIlson Donizete Gagliano
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